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PORTARIA N.º SJC.0091/2019 DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

 
 

Designa Comissão Ações Pnae 
 

 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Portaria n.º 2.024, de 31 de maio de 2017, e 

Portaria n.º 3.903, de 4 de novembro de 2015, 

 RESOLVE: 

Art.  1.º  DESIGNAR  os  membros,  abaixo,  para  comporem  a  

Comissão Especial de Compras e Acompanhamento das Ações de Alimentação Escolar, do 

câmpus São José dos Campos, considerando a Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho 

de 2013, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), constituindo-se 

conforme segue: 

 
 

- Andreia Alice Rodrigues da Costa – Coordenadoria Sociopedagógica; 
 

- Elmisson Santana de Lima Silva – Coordenadoria de Extensão; 
 

- Fernando Henrique Gomes de Souza – Diretoria Adjunta Educacional; 
 

- Gustavo Ferreira Canevare – Coordenadoria de Almoxarifado, Manutenção e 
 

   Patrimônio; 
 

-  Joseane  Mercia  da  Rocha  Pimentel  Gonçalves  –  Diretoria  Adjunta  de 
 

   Administração; 
 

- Livia Piccolo Ramos Rossi – Presidente; 
 

- Marina Arriello Molan – Coordenadoria de Licitações e Contratos; 
 

- Silvia Regina Martins Manfredini – Coordenadoria de Apoio à Direção; 
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- Sofia Mielli Corasolla – Coordenadoria de Registros Acadêmicos; e 
 

- Vanderlei Roberto França – Coordenadoria de Apoio ao Ensino 
 

 
 

Discente 
 

- Clayton Carneiro Ribeiro 
 

 
 

Art. 2.º Esta portaria tem validade até o dia 31 de dezembro de 2019. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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